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EDRo  DA 

PROJETO DE LEI N° 075, DE 06 DE AGOSTO DE 2001. 

Dispõe sobre denominação de 
Logradouro Público, neste 
Município. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO 
DA ALDEIA, por seus representantes legais, 

RESOLVE: 

Art. 1 - Fica denominada "TRAVESSA OLÍMPIA", o Logradouro Público 
paralelo à Travessa Valério de Miranda, localizada no Bairro São João, 
neste Município. 

Art.2° - Esta LEI entrará em vigor na (lata de sua publicação, revogadas as 
disposições ciii contrário. 
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